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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 079/79/SG-CM 	Cento Gonçalves, 19 de dezembro de 1979 

Ilustríssimo Senhor 

• . 
Anexo ao presente, passamos as mãos de Vossa Se 

nhoria, para sua apreciação, bem coma a dos nobres vereadores, o Projeto de Lei 

nD 79/79, que altera a redação do parágrafo 20, do artigo 138 da Lei Munici 

pal nº 921, de 03 de agosto de 1979. 

Com a alteração deste dispositivo legal, 	será 

possível ao funcionário efetivo contar, para fins de avanço, o tempo de serviço, 

prestado ao Município, com vinculo empregaticio, anteriormente a sua efetivação. 

Sendo mais um projeto de lei que vem em benefi-

cio dos funcionários da Municipalidade, encarecemos sua apreciação e aprovação - 

em regime de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria pro 

testas de estima e consideração. 

L 	s"- 

FORTUN TO JAN R RI' ARDO 

P efeito Mun cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da CSmora Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS   
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 79, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979  

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 20- DO ARTIGO 

138, DA LEI MUNICIPAL NO 921  DE 03 DE A - 

GOSTO DE 1979.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmara  Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte lei: 

Art. 10 - O parágrafo 2Q do Artigo 138 da Lei Municipal no 921, de 03 de 

gosto de 1979, passa a ter a seguinte redaçSo: 

Zo - Será computado, para fins de avanço, o tempo durante o qual 	o 

funcionário efetivo estiver no exercício de cargo de provimento 

em comissão no Município, e o tempo de serviço anteriormente prestado ao Município, 

sob qualquer forma de admissSo ou contratação, com vinculo empregatício junto 	a 

Municipalidade, assim como todos os afastamentos, legalmente considerados como 	de 

efetivo serviço. 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas 

as disposiçSes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezenove dias 	do 

tiles de dezembro de mil novecentos e setenta e nove. 

•• 

FO r'TO JANI'
"1"- 

P efeito Municipal 

RI ARDO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ 073/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 10 de dezembro de 1979 

• 
Ilustríssimo Senhor 

• 

Anexo ao presente, passamos ás mas de Vossa Senho 

ria, para sua apreciaçao, bem como a dos nobres vereadores, o Projeto de Lei n° 73 

que dá nova redação ao parágrafo 20 do artigo 133 da Lei Municipal nQ 921, de 	03 

de agosto de 1979. 

Com a alteração deste dispositivo legal, sere pas-

sível ao funcionaria efetivo contar, para fins de avanço, o tempo de serviço, pres 

tado ao Município, com vínculo empregaticio, anteriormente a sua efetivaçao. 

Sendo mais um projeto de lei que vem em benefício 

do funcionaria da Municipalidade, encarecemos sua apreciaçao e aprovaçao em regime 

de urgencia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa: Senhoria protes 

tos de estima e consideração. 

FORTUN3 O JANIR I 	,\DO 

P efeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo Jo73o Andreola 

DD. Presidente da C'àmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 73, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979  

DÁ NOVA REDA 1q0 AO PARÁGRAFO 20 DO ARTIGO 

138 DA LEI MUNICIPAL NO 921, DE 03 DE A-

GOSTO DE 1979.- 

FORTUNATO GANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CGmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - O parágrafo 20 do Artigo 138 de Lei Municipal nO 921, de 03 de a- 

gosto de 1979, passa a ter a seguinte redaçao: 

" 3 20 - Sere computado, para fins de avanço, o tempo durante o qual o fun- 

cionário efetivo estiver no exercício de cargo de provimento 	em 

comissão no Município, e o tempo de serviço anteriormente prestado ao Município, sob 

qualquer forma de admissão ou contrataçao, com vínculo empregatício, assim como todos 

os afastamentos, legalmente considerados como de efetivo exercício. " 

Art, 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgaçao, revogadas 

as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dez dias do mGs 	de 

dezembro de mil novecentos e setenta e nove. 

AOJMINISTRAOÀo 

9 
O 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 121/79. 
MEMI1=~111.  

 IMM 

PARECER DA COMISS70 DE FINANCAS E OR ALENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão-

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres 

do Processo 121/79 - que dá nova redação ao parágra 

fo 2Q do artigo 138, da Lei Municipal n(2921, de 03-

de agosto de 1979, são de parecer que o mesmo deva-
ser aprovado. 

Sala Fernando Ferrari, 20 de dezembro de 1979. 

• 

Mod. CM - 07 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	Proc. n.° 	 

PARECER DA COMISSãO21=-111=2120.  

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Co—

missão de Justiça e Redação, apor analisarem os dizeres 

do Processo nº 121/79 — que dá nova redação ao parágrafo 

2P do Artigo 138 da Lei Organica Municipal 1-12 921, de 03 

de agosto de 1979, são de parecer que o mesmo deva ser 

aprovado. 

SALA FERNANDO FER 	zembro de 1979 

• 

a 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. 10 573/79—P Bente Gonçalves, 21 de dezembro de 1979 

Senhor Pref cite: 

Temos a satisfação de comunicar a Vossa Senhoria, 
4111 	que a Camara de Vereadores aprovou, na reunião ordinária realizada 

ma noite de ontem, os seguintes projetos-de-lei: 

-Froeto-de-lei ne 079/79 - que altera a redação do 
paragrafo 2e do artigo 138, da Lei Munjoipai 
921, de 03 de agosto de 1979; e 

-Projeto-de-lei ne 080/79 4- que concede aumente sa-
larial aos servidores regidos pela CLT, servidores 
e professores públicos reçides pelos Lstatutos de 
Funcionaria e Magistério Publico MunIcipal, Inati-
vos e Pensionistas. 

Sendo o que se nes apresenta, formulares protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

_77 
Vereador MUINDO,o0X0 ANDREuLA' 

Presidente 

Time. Sr. 
Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Municipal 
NEST4 

Mod. - CM-04 — 500 - 9-79 



O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

I1mQ; Sr. 
Bel. LUCINDO J0210 ANDREOLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, lideres de Bancada, 
requerem a vossa Senhoria, que, após ouvido o Plenário, elejam a-
preciados e votados os Processos:  em regime de urgência: 

- 121/79 

- 128/79 

NESTES TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

SALA FERNANDO FERRARI, 20 de dezembro de 1979 
a 

,-A 
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